
12. Os artigos 21. o , 45. o , 49. o , 56. o e 63. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia e os artigos 22. o e 24. o 
da Directiva 2004/38/CE ( 4 ) do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito de 
livre circulação e residência dos cidadãos da União e dos 
membros das suas famílias no território dos Estados-Mem
bros, que altera o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 e que 
revoga as Directivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 
72/194/CEE, 73/148/CEE, 75/34/CEE, 75/35/CEE, 
90/364/CEE, 90/365/CEE e 93/96/CEE, devem ser interpre
tados no sentido de que se opõem à legislação introduzida 
pelo livro 5 do Decreto da Região da Flandres de 27 de 
Março de 2009 em matéria de política fundiária e imobi
liária, sob a epígrafe «Viver na própria região», nos termos 
da qual, nos denominados municípios alvo, a transmissão 
dos terrenos e das construções aí erigidas é condicionada à 
demonstração, pelo comprador ou pelo arrendatário, da 
posse de uma ligação suficiente com esses municípios, 
nos termos do artigo 5.2.1, § 2, do decreto? 
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Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Wojewódzki Sąd Administracyjny w Gdańsku (Répública 
da Polónia) em 9 de Maio de 2011 — Fortuna Sp. z o.o./ 

Dyrektor Izby Celnej w Gdyni 

(Processo C-213/11) 

(2011/C 219/06) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Wojewódzki Sąd Administracyjny w Gdańsku 

Partes no processo principal 

Demandante: Fortuna Sp. z o.o. 

Demandado: Dyrektor Izby Celnej w Gdyni 

Questão prejudicial 

O artigo 1. o , ponto 11, da Directiva 98/34/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um 
procedimento de informação no domínio das normas e regula
mentações técnicas e das regras relativas aos serviços da socie
dade da informação ( 1 ), deve ser interpretado no sentido de que 
as «regras técnicas», cujos projectos devem ser comunicados à 
Comissão em conformidade com o artigo 8. o , n. o 1, da direc
tiva, compreendem uma norma que proíbe a alteração de au

torizações para uma actividade no domínio dos jogos automá
ticos com prémios reduzidos quando se trata de uma alteração 
do local de organização do jogo? 

( 1 ) Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de 
Junho de 1998, relativa a um procedimento de informação no 
domínio das normas e regulamentações técnicas e das regras relati
vas aos serviços da sociedade da informação (JO L 204, p. 37), que 
foi alterada pela Directiva 98/48/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 20 de Julho de 1998, que altera a Directiva 98/34/CE 
relativa a um procedimento de informação no domínio das normas 
e regulamentações técnicas (JO L 217, p. 18). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Wojewódzki Sąd Administracyjny w Gdańsku (República 
da Polónia) em 9 de Maio de 2011 — Grand Sp. z o.o./ 

Dyrektor Izby Celnej w Gdyni 

(Processo C-214/11) 

(2011/C 219/07) 

Língua do processo: polaco 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Wojewódzki Sąd Administracyjny w Gdańsku 

Partes no processo principal 

Demandante: Grand Sp. z o.o. 

Demandado: Dyrektor Izby Celnej w Gdyni 

Questão prejudicial 

O artigo 1. o , ponto 11, da Directiva 98/34/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, de 22 de Junho de 1998, relativa a um 
procedimento de informação no domínio das normas e regula
mentações técnicas e das regras relativas aos serviços da socie
dade da informação ( 1 ) (JO L 204, p. 37, alterada), deve ser 
interpretado no sentido de que as «regras técnicas», cujos pro
jectos devem ser comunicados à Comissão em conformidade 
com o artigo 8. o , n. o 1, da directiva, compreendem uma norma 
que proíbe a renovação de autorizações para uma actividade no 
domínio dos jogos automáticos com prémios reduzidos? 

( 1 ) Directiva 98/34/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 22 de 
Junho de 1998 relativa a um procedimento de informação no do
mínio das normas e regulamentações técnicas (JO L 204, p. 37), 
conforme alterada pela Directiva 98/48/CE do Parlamento Europeu e 
do Conselho de 20 de Julho de 1998 que altera a Directiva 
98/34/CE relativa a um procedimento de informação no domínio 
das normas e regulamentações técnicas (JO L 127, p. 18).
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